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• O regime simplificado de redução ou suspensão de atividade (Lay-Off) aplicar-se-á ao empregador que
comprovadamente se encontre em situação de crise empresarial*.

• A situação de crise empresarial considera-se verificada através de preenchimento do requerimento do
empregador no site gov.pt e da segurança social.

• Este requerimento indica os seguintes elementos:

a) Fundamentos económicos, financeiros ou técnicos;

b) Quadro de pessoal, discriminado por secções;

c) Critérios para seleção dos trabalhadores a abranger;

d) Número e categorias profissionais dos trabalhadores a abranger.

*Situação de Crise Empresarial (definida pelos artigos 298º e seguintes do Código do Trabalho):

O que implica?
Em situação de crise empresarial o empregador pode reduzir temporariamente os períodos normais de
trabalho ou suspender os contratos de trabalho, desde que tal medida seja indispensável para assegurar
a viabilidade da empresa e a manutenção dos postos de trabalho.

Quais as causas justificativas?
• Motivos de mercado, estruturais ou tecnológicos; ou
• Catástrofes ou outras ocorrências que tenham afetado gravemente a atividade normal da empresa.
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- SEGURANÇA SOCIAL -
Regime Simplificado de Redução ou 

Suspensão de Atividade (Lay-Off)

Legislação Aplicável:
• Decreto-Lei n.º 31-C/2026, de 5 de fevereiro: Cria um regime de apoios sociais e de Lay-Off

simplificado para as zonas atingidas pela Tempestade Kristin.

Informação outros sites:
• Segurança Social - Apoios Excecionais

• gov.pt

TEMPESTADE KRISTIN
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